                                   INDICAÇÃO Nº 1694   , DE 2011
 INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a Secretaria de Logística e Transportes à adoção das medidas necessárias para:

1- Construção de calçadas para pedestres de ambos os lados da Rodovia Nilo Máximo (SP 077), no trecho entre a rotatória dos bairros Cidade Salvador/Jardim Pitoresco até os bairros Santo Antônio da Boa Vista/Jardim Colônia, no Município de Jacareí (SP).

2- Construções de passarelas para pedestres na Rodovia Nilo Máximo nos acessos aos bairros: Vila Zezé, Parque dos Príncipes, Jardim do Marquês, Condomínios São Lourenço e São Miguel, Conjunto Novo Amanhecer e Jardim Pitoresco, Santo Antônio da Boa Vista e Jardim Colônia, no Município de Jacareí (SP).
3- Construção de rotatórias nos acessos aos bairros: Vila Zezé, Parque dos Príncipes, Jardim do Marquês, Jardim Maria Amélia, Condomínios São Lourenço, São Miguel e ampliação do acesso ao Conjunto Novo Amanhecer, no Município de Jacareí (SP).

4- Construção de ciclovia na Rodovia Nilo Máximo no perímetro urbano do Município de Jacareí (SP).
JUSTIFICATIVA
Considerando que a Rodovia Nilo Máximo (SP 077) é um dos principais acessos de veículos, caminhões e ônibus entre os municípios de Jacareí, Santa Branca, e Rodovia Carvalho Pinto e como ela atravessa os bairros acima mencionados com o trânsito intenso de pedestres.

Considerando que a Rodovia atravessa esses populosos bairros da cidade de Jacareí e milhares de munícipes, são pedestres e ciclistas, que a usam para se locomoverem para chegarem ao seu local de trabalho, escola, posto médico, centro comercial do município e até mesmo para lazer.

Por isso apresento esta indicação, para que os poderes constituídos envidem todos os esforços possíveis para as reivindicações da população seja atendida.

                                                 Sala das Sessões, em
                                          Deputado Marco Aurélio de Souza
